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SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.210, DE 24 DE MAIO DE 2019

Assunto: Classificação de Mercadorias
Código NCM: 8708.29.99
Mercadoria: Parte de carroçaria de veículo automóvel da posição 87.03, de

forma própria, constituída basicamente por uma placa rígida em polipropileno (PP) unida
a uma placa de espuma de polietileno (PE), própria para ser fixada (por meio de
parafusos) na carroçaria do veículo, na lateral interna do compartimento do motor, para
vedação do ruído emitido pelo motor.

Dispositivos Legais: RGI/SH 1 (Nota 2 t) do Capítulo 39), RGI/SH 6 e RGC 1 da
NCM, constante da TEC, aprovada pela Resolução Camex nº 125, de 2016, e da TIPI,
aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 2016, e subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo
Decreto nº 435, de 1992 e atualizadas pela IN RFB nº 1.788, de 2018.

CARLOS HUMBERTO STECKEL
Presidente da 2ª Turma

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.211, DE 24 DE MAIO DE 2019

Assunto: Classificação de Mercadorias
Código NCM: 8708.29.99
Mercadoria: Parte de carroçaria de veículo automóvel da posição 87.03, de

forma própria, constituída por uma placa de espuma de polipropileno (PP) com adesivo
para fixação, própria para ser colada diretamente na parte interna da porta do veículo
para vedação contra água e poeira.

Dispositivos Legais: RGI/SH 1 (Nota 2 t) do Capítulo 39), RGI/SH 6 e RGC 1 da
NCM, constante da TEC, aprovada pela Resolução Camex nº 125, de 2016, e da TIPI,
aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 2016, e subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo
Decreto nº 435, de 1992 e atualizadas pela IN RFB nº 1.788, de 2018.

CARLOS HUMBERTO STECKEL
Presidente da 2ª Turma

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 98.213, DE 27 DE MAIO DE 2019

Assunto: Classificação de Mercadorias
Código NCM: 8415.90.90
Mercadoria: Condensador de fluido refrigerante, sob forma de painel, com

tubos e aletas em alumínio, próprio para aparelhos de ar-condicionado de veículos
automóveis, medindo 515 mm de largura, 290 mm de altura e 12 mm de
profundidade.

Dispositivos Legais: RGI 1 (Nota 2 b) da Seção XVI e texto da posição 84.15),
RGI 6 (texto da subposição 8415.90) e RGC 1 (texto do item 8415.90.90) da NCM
constante da TEC, aprovada pela Res. Camex nº 125, de 2016, e da Tipi, aprovada pelo
Dec. nº 8.950, de 2016, e alterações posteriores.

DANIELLE CARVALHO DE LACERDA
Presidente da 3ª Turma

BANCO CENTRAL DO BRASIL
DIRETORIA COLEGIADA

CIRCULAR Nº 3.944, DE 29 DE MAIO DE 2019

Altera a Circular nº 3.681, de 4 de novembro de 2013,
que dispõe sobre o gerenciamento de riscos, os
requerimentos mínimos de patrimônio, a governança
de instituições de pagamento e a preservação do valor
e da liquidez dos saldos em contas de pagamento.

A Diretoria Colegiada do Banco Central do Brasil, em sessão realizada em 28 de
maio de 2019, com base nos arts. 9º, incisos IX e XIV, e 15 da Lei nº 12.865, de 9 de outubro
de 2013, e tendo em vista o disposto no art. 14 da Resolução nº 4.282, de 4 de novembro de
2013, resolve:

Art. 1º A Circular nº 3.681, de 4 de novembro de 2013, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 12º As instituições emissoras de moeda eletrônica devem manter recursos
líquidos correspondentes aos saldos de moedas eletrônicas mantidas em contas de
pagamento, acrescidos dos:

I - saldos de moedas eletrônicas em trânsito entre contas de pagamento na
mesma instituição; e

II - valores recebidos pela instituição para crédito em conta de pagamento,
enquanto não disponibilizados para livre movimentação pelo usuário final da conta de
pagamento destinatária.

................................................................................................§ 10. Os recursos
apurados na forma do caput devem ser reconhecidos em rubricas contábeis específicas para
registro dos montantes:

I - recolhidos ao Banco Central do Brasil, nos termos do § 1º, inciso I; e
II - alocados em títulos públicos federais, nos termos do § 1º, inciso II.
§ 11º Os ganhos decorrentes da aplicação dos saldos de moedas eletrônicas em

títulos públicos federais:
I - são de livre movimentação pelas instituições emissoras de moeda eletrônica;

e
II - podem ser utilizados, total ou parcialmente, em favor dos titulares das contas

de pagamento." (NR)
Art. 2º Esta Circular entra em vigor noventa dias após a data de sua

publicação.

OTÁVIO RIBEIRO DAMASO
Diretor de Regulação

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

SUPERINTENDÊNCIA DE RELAÇÕES
COM INVESTIDORES INSTITUCIONAIS

ATOS DECLARATÓRIOS DE 29 DE MAIO DE 2019

Nº 17.175 - O Superintendente de Relações com Investidores Institucionais da
Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência delegada pela Deliberação
CVM nº 158, de 21 de julho de 1993, autoriza GABRIEL FERNANDO BASSO, CPF nº
057.314.284-09, a prestar os serviços de Administrador de Carteira de Valores
Mobiliários previstos na Instrução CVM nº 558, de 26 de março de 2015.

Nº 17.176 - O Superintendente de Relações com Investidores Institucionais da
Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência delegada pela Deliberação
CVM nº 158, de 21 de julho de 1993, autoriza RODRIGO RESTIVO DE CASTRO TEIXEIRA,
CPF nº 008.524.771-55, a prestar os serviços de Administrador de Carteira de Valores
Mobiliários previstos na Instrução CVM nº 558, de 26 de março de 2015.

Nº 17.177 - O Superintendente de Relações com Investidores Institucionais da Comissão de
Valores Mobiliários, no uso da competência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21
de julho de 1993, autoriza RODRIGO ARRUDA FALCÃO DE ALBUQUERQUE, CPF nº
023.904.234-42, a prestar os serviços de Administrador de Carteira de Valores Mobiliários
previstos na Instrução CVM nº 558, de 26 de março de 2015.

Nº 17.178 - O Superintendente de Relações com Investidores Institucionais da
Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência delegada pela Deliberação
CVM nº 158, de 21 de julho de 1993, autoriza JOEL BURDA DA SILVA, CPF nº
010.444.809-12, a prestar os serviços de Administrador de Carteira de Valores
Mobiliários previstos na Instrução CVM nº 558, de 26 de março de 2015.

Nº 17.179 - O Superintendente de Relações com Investidores Institucionais da
Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência delegada pela Deliberação
CVM nº 158, de 21 de julho de 1993, autoriza ADRIANO PESCADA, CPF nº 245.473.718-
30, a prestar os serviços de Administrador de Carteira de Valores Mobiliários previstos
na Instrução CVM nº 558, de 26 de março de 2015.

Nº 17.180 - O Superintendente de Relações com Investidores Institucionais da
Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência delegada pela Deliberação
CVM nº 158, de 21 de julho de 1993, autoriza ANDRÉ PEREIRA DE SOUZA RADUAN,
CPF nº 078.828.837-78, a prestar os serviços de Administrador de Carteira de Valores
Mobiliários previstos na Instrução CVM nº 558, de 26 de março de 2015.

Nº 17.181 - O Superintendente de Relações com Investidores Institucionais da Comissão de
Valores Mobiliários, no uso da competência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21
de julho de 1993, cancela, a pedido, a autorização concedida a ANTONIO JOEL ROSA, CPF
nº 530.431.978-87, para prestar os serviços de Consultor de Valores Mobiliários, previstos
na Instrução CVM nº 592, de 17 de novembro de 2017.

Nº 17.182 - O Superintendente de Relações com Investidores Institucionais da
Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência delegada pela Deliberação
CVM nº 158, de 21 de julho de 1993, cancela, a pedido, a autorização concedida a
RENATO PAULINO GUERRA MODERNELL, CPF nº 018.170.760-86, para prestar os
serviços de Administrador de Carteira de Valores Mobiliários previstos na Instrução
CVM nº 558, de 26 de março de 2015.

DANIEL WALTER MAEDA BERNARDO

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE
E TECNOLOGIA

PORTARIA Nº 266, DE 30 DE MAIO DE 2019

Altera a Portaria nº 2, de 4 de janeiro de 2017, que
aprova o Regimento Interno do Instituto Nacional de
Metrologia, Qualidade e Tecnologia INMETRO.

A PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E
TECNOLOGIA - Inmetro, em virtude de delegação de competência outorgada à Presidência
do Inmetro pelo Contrato de Gestão, inciso III, 'b', publicado no D.O.U. em 30.08.2017, e
no uso de suas atribuições constantes no § 1º do art. 4º da Lei nº 5.966, de 11 de
dezembro de 1973, tendo em vista o art. 18º da Estrutura regimental da Autarquia,
aprovada por Decreto nº 6.275, de 28 de novembro de 2007, com a redação alterada pelos
decretos nºs 7.918 de 19 de fevereiro de 2013, 8.671 de 16 de fevereiro de 2016 e 8.848,
de 12 de setembro de 2016, resolve:

Art. 1º O art. 44. da Portaria nº 2, de 4 de janeiro de 2017, passa a vigorar com
a seguinte redação:

"Art. 44. À Coordenação-Geral de Administração compete:
I - planejar, coordenar, controlar as atividades e exercer as funções diretivas

relacionadas à Coordenação-Geral do Centro de Biotecnologia da Amazônia (CBA), na
vigência de ajuste específico celebrado para esse fim." (NR)

Art. 2º Revogar a Portaria nº 255, de 24 de maio de 2019, publicada no Diário
Oficial da União, em 29 de maio de 2019.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial
da União.

ANGELA FLÔRES FURTADO

PORTARIA Nº 268, DE 30 DE MAIO DE 2019

A PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E
TECNOLOGIA - Inmetro, no uso de suas atribuições que lhe confere o § 3º do artigo 4º, da
Lei nº 5.966, de 11 de dezembro de 1973, e no inciso V do artigo 18 da Estrutura
Regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto nº 6.275, de 28 de novembro de 2007,
com a redação alterada pelos Decretos nºs 7.938, de 19 de fevereiro de 2013, 8.671, de
16 de fevereiro de 2016, e 8.848, de 12 de setembro de 2016, resolve:

Art. 1º Aprovar o Plano Diretor de Tecnologia da Informação (PDTI) do Instituto
Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (Inmetro), para o período 2019-2020,
apresentado pela Coordenação-Geral de Tecnologia da Informação (Ctinf).

Art. 2º A íntegra do PDTI/INMETRO 2019-2020 encontra-se disponível no portal
do Inmetro (www.inmetro.gov.br) em: Acesso à Informação >> Ações e programas >> Plano
Diretor de Tecnologia da Informação (PDTI).

Art. 3º O PDTI poderá ser revisto, sempre que necessário, a fim de assegurar
seu alinhamento às prioridades e estratégias institucionais, à disponibilidade financeira e
orçamentária e às mudanças na legislação pertinente.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial
da União.

ANGELA FLÔRES FURTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS
DIRETORIA TÉCNICA 1

COORDENAÇÃO-GERAL DE AUTORIZAÇÕES E LIQUIDAÇÕES
PORTARIA Nº 107, DE 28 DE MAIO DE 2019

O COORDENADOR GERAL DE AUTORIZAÇÕES E LIQUIDAÇÕES DA
SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência delegada pela
Superintendente da Susep, por meio da Portaria n. 7.346, de 25 de abril de 2019, tendo
em vista o disposto na alínea a do artigo 36 do Decreto-Lei n. 73, de 21 de novembro de
1966 e o que consta do processo Susep 15414.613223/2019-65, resolve:

Art. 1º Aprovar a eleição de administradores de SUL AMÉRICA COMPANHIA
NACIONAL DE SEGUROS, CNPJ n. 33.041.062/0001-09, com sede na cidade do Rio de
Janeiro - RJ, conforme deliberado na assembleia geral ordinária realizada em 28 de março
de 2019.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO CESAR DA COSTA MENDES

PORTARIA Nº 108, DE 28 DE MAIO DE 2019

O COORDENADOR GERAL DE AUTORIZAÇÕES E LIQUIDAÇÕES DA
SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência delegada pela
Superintendente da Susep, por meio da Portaria n. 7.346, de 25 de abril de 2019, tendo
em vista o disposto na alínea a do artigo 36 do Decreto-Lei n. 73, de 21 de novembro de
1966 e o que consta do processo Susep 15414.612428/2019-23, resolve:

Art. 1º Aprovar a eleição de administradores de MBM SEGURADORA S.A., CNPJ
n. 87.883.807/0001-06, com sede na cidade de Porto Alegre - RS, conforme deliberado na
assembleia geral ordinária realizada em 28 de março de 2019.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO CESAR DA COSTA MENDES

jdasilva
Retângulo
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